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EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 034/2022 
    PROCESSO LICITATÓRIO N° 116/2022 
    DATA DA REALIZAÇÃO: 26/04/2022 
   HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas 

LOCAL: Prefeitura do Município de Planalto– Paraná 
www.comprasgovernamentais.gov.br “Acesso Identificado” 

 
 

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.º 76.460.526/0001-
16, através da Secretaria de Administração, sediado à Praça São Francisco de Assis n° 1583 – 
centro – Planalto - Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, Luiz Carlos 
Boni, torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM, para atender à solicitação da 
Secretaria Municipal de Saúde, objetivando a Aquisição de 02 (dois) veículos novos, zero 
km, sendo: 01 (um) veículo tipo van novo 0km, com teto alto, mínimo de 16 lugares 
incluindo o motorista, ano/modelo 2022/2022 e;01 (um) veículo tipo furgão 0km 
2022/2022, ambulância suporte básico, para atender as necessidades da Secretaria de 
Saúde do Município de Planalto. Conforme resolução SESA 1.009/2021 e 1.067/2021, que 
habilita os municípios a pleitearem adesão aos programas estratégicos da Secretaria de 
Estado da Saúde – Qualificação da Atenção Primária, visando o incentivo financeiro de 
investimento para o Transporte Sanitário, observadas as características e demais 
condições definidas no edital e seus anexos. 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
 

26 de abril de 2022 às 09h00min 
 

UASG: 987775 – MUNICÍPIO DE PLANALTO/PR 
Local da Sessão Pública: www.comprasgovernamentais.gov.br  

 
O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital 
e seus Anexos, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal nº 10.024, de 20 
de setembro de 2019, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela 
Lei Complementar Federal n.º 147, de 14 de agosto de 2014 e o Decreto Municipal de nº 
2727/2007 de 26/06/2007 e legislação complementar aplicável e, no que couber, na Lei Federal 
n.º 8.666 de 21 de junho de 1993. 
 
É Pregoeira, deste Município, Carla Sabrina Rech Malinski, designada pela Portaria nº 
002/2022 de 03 de janeiro de 2022, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná, 
Edição n° 2426, de 05/01/2022. 
 
 

1 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA 
SESSÃO PÚBLICA  

 

http://www.comprasnet.gov.br/
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1.1. O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa 
de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 
www.comprasgovernamentais.gov.br.  
 

1.2. A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá 26 de abril de 
2022 às 09h00min, no site www.comprasgovernamentais.gov.br, nos termos das 
condições descritas neste Edital. 
 

2 DO OBJETO 

 
2.1 Constitui objeto deste PREGÃO a Aquisição de 02 (dois) veículos novos, zero km, 

sendo: 01 (um) veículo tipo van novo 0km, com teto alto, mínimo de 16 lugares 
incluindo o motorista, ano/modelo 2022/2022 e;01 (um) veículo tipo furgão 0km 
2022/2022, ambulância suporte básico, para atender as necessidades da Secretaria 
de Saúde do Município de Planalto. Conforme resolução SESA 1.009/2021 e 
1.067/2021, que habilita os municípios a pleitearem adesão aos programas 
estratégicos da Secretaria de Estado da Saúde – Qualificação da Atenção Primária, 
visando o incentivo financeiro de investimento para o Transporte Sanitário, 
observadas as características e demais condições definidas no edital e seus 
anexos. 

 
2.1 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços 

eletrônicos: www.comprasgovernamentais.gov.br e 
www.planalto.pr.gov.br/licitacoes/. 

 
2.2 A licitação será dividida em itens, conforme tabela do ANEXO I do edital, facultando-se 

ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
 
2.3 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no 

Compras Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão 
as últimas. 

 
2.4 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor 

de Licitações pelo telefone nº (046) 3555-8100/ 35558121. 
  
2.5 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela 

Secretaria Municipal de Administração, telefone nº (46) 3555 – 8100. 
 

3 DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA 

 
3.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM, observada às 

especificações técnicas constantes do Anexo I e demais condições definidas neste 
Edital. 
 

3.2 Será utilizado o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances 
públicos e sucessivos, com prorrogações. 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.comprasnet.gov.br/
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4 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 
4.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou 

providências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, 
desde que o faça com antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a 
abertura da sessão pública do certame. 
 

4.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas a pregoeira e protocolizadas 
em dias úteis, das 08h00 às 17h00, à Praça São Francisco de Assis, 1583, 
centro, Setor de Licitações, Centro, Planalto - PR, ou encaminhadas através de 
e-mail no endereço eletrônico: licitacao@planalto.pr.gov.br. 

 
4.1.2 Caberá ao Pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste 

Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) 
dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

 
4.1.3 A pregoeira deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame. 
 
4.1.4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de 

afetar a formulação das propostas, será designada nova data para a realização 
deste PREGÃO.  

 
4.2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se 

tratando de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento 
original ou cópia autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na 
hipótese de procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, representa e 
possui poderes de representação da impugnante. 
 

4.3 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para 
abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, 
endereçados exclusivamente ao e-mail: licitacao@planalto.pr.gov.br.  

 
4.3.1 O pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois 

dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar 
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

 
4.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame.  
 

4.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação. 
 

mailto:licitacao@planalto.pr.gov.br
mailto:licitacao@planalto.pr.gov.br
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4.4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 

 

5 DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

 
5.1. Poderão participar deste Pregão interessados empresas que sejam especializadas e 

credenciadas (fabricantes ou concessionárias credenciadas, com base na lei federal 
6729/79) cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que 
estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 3, de 
26 de abril de 2018. 

 
5.1.1 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar 

do presente PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua 
habilitação de acordo com as orientações que seguem no link: 
www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/sicaf, até o terceiro dia útil 
a data do recebimento das propostas. 
 

5.1.2 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de 
consulta ao Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão. 

 
5.1.3 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da 
Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física 
e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, 
de 07 de agosto de 2014. 
 

5.2 Será vedada a participação de empresas: 
 

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 
 

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 
c) enquadradas nas disposições no artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

alterações posteriores, ou ainda, 
 

d) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou 
liquidação. 
 

5.3 Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não”, em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/sicaf
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5.3.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar n.º 
123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
em seus artigos 42 a 49; 
 

5.3.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 
anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
definidos neste Edital; 

 
5.3.3 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
 

5.3.4 Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a 
partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, 
inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

 
5.3.5 Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

 
5.3.6 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1º e 
no inciso III do artigo 5º da Constituição Federal. 

 

6 DO CREDENCIAMENTO 

 
6.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.   
 

6.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no 
sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.  
 

6.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 
das transações inerentes a este Pregão.  
 

6.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive 
os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  
 

6.5  É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

 

https://imsva91-ctp.trendmicro.com/wis/clicktime/v1/query?url=http%3a%2f%2fwww.comprasgovernamentais.gov.br&umid=430E31AC-70A7-6B05-9AA8-F59BA4DC8B50&auth=14cd2a61769b426d6a6f0362faa35895243d54fa-6e2197056396482feb6896ce169217ee94d7ae2f
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6.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação 

 

7 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
7.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no item 10 do edital, proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, prospecto com as informações técnicas do 
veículo, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
 

7.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 10 
deste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 
7.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem 

do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes 
dos sistemas. 

 
7.4 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
 

7.5 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos 
termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 
7.6 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da 

licitante, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 
qualquer outro pretexto. 

 
7.7 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar 

rigorosamente a descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital 
e seus anexos, descrevendo detalhadamente as características do objeto/serviço 
cotado, informando marca/fabricante e modelo (se for o caso) em campo próprio 
do sistema, preço unitário por item, com até duas casas decimais após a vírgula. 

 
7.8 A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data 

da sessão pública do Pregão. 
 
7.9 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive 
ICMS e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens 
ou da prestação de serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o 
Município de Planalto. 
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7.10 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão.  

 
7.11 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 
de negociação e julgamento da proposta. 

 
7.12 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após 
o encerramento do envio de lances. 

 

8 DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

 
8.1 No dia 26 de abril de 2022 às 09h00min, horário de Brasília-DF, a sessão pública na 

internet será aberta por comando da Pregoeira, com a divulgação das propostas 
eletrônicas recebidas e início da etapa de lances. 
 

8.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 
Termo de Referência. 

 
8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 
 

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes. 

 
8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e 
do valor consignado no registro. 

 
8.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item. 

 
8.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
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8.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

 
8.8 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de R$ 10,00 (dez reais). 

 
8.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 

(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob 
pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 
 

8.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 
 

8.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
 

8.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
 

8.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
 

8.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro(a), assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 
reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 
8.15 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 

deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada 
imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério da Economia. 

 
8.16 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo 
próprio do sistema. 

 
8.17 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 
 
8.18 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
8.19 No caso de desconexão com o Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances. 
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8.20 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro(a) persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro(a) aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 
8.21 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens produzidos: 

 

8.21.1 no país; 

8.21.2 por empresas brasileiras;  

8.21.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 
no País; 

8.21.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

8.22 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas empatadas. 
 

8.23 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro(a) deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado 
o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em 
condições diferentes das previstas neste Edital. 
 

8.24 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

 
8.25 O pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 
8.26 Após a negociação do preço, o Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 
 
 

9  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 
9.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 
ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 
disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 
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9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 

 
9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda 
que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

 
9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita. 

 
9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

 
9.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob 
pena de não aceitação da proposta. 

 
9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e 
formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
 

9.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 

9.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade. 
 

9.8 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 
do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

10 DA HABILITAÇÃO 

 
10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 
 
10.1.1 SICAF. 
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10.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br / 

 
10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 
da qual seja sócio majoritário. 
 

10.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 
de condição de participação. 
 

10.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 
10.5 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 
 

10.5.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
 

10.5.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede. 
 

10.5.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução 
CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  

 
10.6 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá em: 
 

10.6.1 Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou 
extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à 
matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 
120 (cento e vinte) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro 
prazo não constar do documento.  

 
10.7 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 
 

10.7.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 
 

10.7.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativa 
ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual. 
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10.7.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de 
Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa 
da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda; 

 
10.7.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado; 
 

10.7.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos 
relacionados com o objeto licitado; 

 
10.7.6 Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de 

Tempo de Serviço (FGTS); 
 

10.7.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011; 

 
10.7.7.1 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo 

alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 
desde que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) 
nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de 
regularização da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que for declarado 
vencedor do certame, para regularização da documentação, para 
pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 
10.7.7.1.1 A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará 

a decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
cabíveis. 

 
10.8 Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÕES: 
 

10.8.1Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III); 
 

10.8.2Declaração de Assistência Técnica (ANEXO IV); 
 

10.8.3Declaração de Garantia/Fornecimento. (ANEXO V); 
 

10.8.4 Atestado de Capacidade Técnica fornecida por pessoa jurídica de direito público que 
comprove já ter entregue objeto igual ao objeto deste certame; 

 
10.8.5 “FOLDERS”, ENCARTES, FOLHETOS TÉCNICOS ou CATÁLOGOS do veiculo 
ofertado, onde constem as especificações técnicas e a caracterização dos mesmos, 
permitindo a consistente avaliação da equipe técnica. 
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10.9 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

 Os respectivos documentos abaixo relacionados consistem em:  
 
10.9.1. Apresentar no mínimo um atestado de capacidade técnica da empresa que fará a 

transformação do veículo furgão em ambulância, emitido por qualquer órgão público ou 
privado com ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) fornecida pelo CREA, 
referente ao objeto da licitação, devidamente assinado por responsável da área, com 
nome legível;  

 
10.9.2. Laudo Técnico de Ensaio da poltrona do socorrista, emitida por laboratório credenciado 

no INMETRO em nome da empresa que fará a transformação;  
 
10.9.3. Laudo Técnico de Ensaio Estrutural do conjunto da Maca Retrátil, e Registro na 

ANVISA do equipamento; 
 
 10.9.4. Certidão de adequação e legislação do transito (CAT), emitida pelo DENATRAN, 

referente a marca e modelo do veículo ofertado, da empresa que fará a transformação 
do veículo furgão em ambulância;  

 
10.9.5. Certidão de registro de pessoa jurídica da empresa transformadora no órgão de classe 

e da pessoa física (Engenheiro Mecânico) responsável pela empresa transformadora do 
veículo furgão em ambulância. 

 
 

10.10 A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição 
cadastral no SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e 
atualizados. 

 
10.10.1 O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6º da Instrução 

Normativa SLTI/MPOG nº 3, de 26 de abril de 2018, PODERÁ SUBSTITUIR 
APENAS os documentos indicados nos subitens acima 10.5 – Habilitação 
Jurídica, 10.6 - Qualificação econômico-financeira e 10.7 - Regularidade 
fiscal e trabalhista, sendo que os demais são obrigatórios apresentação.  

 
10.10.2 Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema 

(SICAF) ou no CRC, o licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com 
os demais, o documento válido que comprove o atendimento das exigências 
deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvando o disposto quanto à 
comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou empresas de pequeno 
porte, conforme disposto na Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147/2014. 

 
10.10.3 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de 

regularidade fiscal e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com 
alguma documentação vencida junto ao SICAF; 
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10.11 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pela pregoeira e 

sua Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
 
10.12 No julgamento da habilitação, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade 
e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 
10.13 O não atendimento das exigências constantes do item 10 deste Edital implicará a 

inabilitação do licitante. 
 
10.14 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 

item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 
somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, 
e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções 
cabíveis. 

 
10.15 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) 
para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

 
10.16 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 
 

11 APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA E ENVIO DOS 
DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO  

 
11.1 Encerrada a etapa de lances, a pregoeira convocará o licitante detentor da melhor 

oferta, item a item ou um item por licitante, para que este anexe no sistema 
COMPRASNET, a PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA, em conformidade com o 
último lance ofertado. Para tanto, a pregoeira fará uso de a ferramenta “CONVOCAR 
ANEXO”, devendo o licitante anexar o documento utilizando o link “ANEXAR” disponível 
apenas para o licitante/vencedor. 
 

11.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 
(duas) horas, sob pena de inabilitação. 
 

11.3 O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02 
(DUAS) HORAS de efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 7h30min 
às 11h30min e das 13h30min às 17h30min, contados da convocação. 

 
11.4 Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por 

meio do e-mail: licitacao@planalto.pr.gov.br. Após o envio do e-mail, o responsável 
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pelo envio deverá entrar em contato com a pregoeira para confirmar o recebimento do e-
mail e do seu conteúdo. A pregoeira não se responsabilizará por emails que, por 
qualquer motivo, não forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou 
navegador, tanto do Município de Planalto, quanto do emissor. 

 
11.4.1 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o 

prazo de 02 (duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob 
qualquer alegação, o envio da Proposta de Preço, sendo realizado, pela 
Pregoeira, o registro da não aceitação da proposta. 
 

11.4.1.1 Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá 
solicitar, dentro do prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação 
do mesmo. 

 
11.4.2 É facultado a Pregoeira ou à autoridade competente, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar do processo desde a realização da sessão 
pública. 
 

11.4.3 Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta 
de Preços atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, a Pregoeira 
DESCLASSIFICARÁ e examinará a proposta subsequente e, assim, 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 
que atenda a este Edital. 

 
11.5 A proposta deverá conter: 

 
11.5.1 proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo II do presente 

Edital, vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de 
desclassificação da proposta; 
 

11.5.2 preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por 
extenso, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão 
inflacionária; 

 
11.5.3 especificação detalhada e marca do objeto; 

 
11.5.4 A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições 

estabelecidas neste edital e seus anexos. 
 

11.5.5 prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados 
da data estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no 
art. 69, § 2º combinado com o artigo 66, § 4º; 
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11.5.6 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), 
com até duas casas decimais (0,00). 
 

11.5.7 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve 
atender todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob 
pena de desclassificação. 
 

11.5.8 A Pregoeira reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo 
sobre informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos 
complementares que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos. 
 

11.5.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados 
no mercado no dia de sua apresentação. 

 
11.6 A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da 

PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação 
serão formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; 
entretanto, no caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada. 
 

12 DO ENCAMINHANDO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL 

 
12.1 A documentação constante no item 10, caso solicitada, deverá ser encaminhada em 

original ou cópias autenticadas, juntamente com a proposta final também original, no 
prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da solicitação da pregoeira no sistema 
eletrônico, no seguinte endereço: Praça São Francisco de Assis, 1583 – Centro – 
Planalto - PR, CEP 85.750-000. Aos cuidados do Departamento de Compras, Licitações 
e Contratos e a pregoeira responsável: Carla Sabrina Rech Malinski. O envelope 
contendo os documentos deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou 
empresário individual, número do CNPJ, número e ano do Pregão Eletrônico. 
 

12.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da 
documentação de habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro 
lugar, o pregoeiro o declarará vencedor. 
 

12.3 Ocorrendo a inabilitação, a pregoeira convocará o autor do segundo menor lance para 
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem 
crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de 
aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 
 

13 DOS RECURSOS 

 
13.1 Declarado o vencedor, a pregoeira abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante 

poderá de forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de 
recorrer. 
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13.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência 
desse direito. 

 
13.3 Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a 

apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados 
para, querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar 
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

 
13.4 Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio 

eletrônico via internet, no site: www.comprasgovernamentais.gov.br 
 
13.5 O recurso contra decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo 
 
13.6 Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, a Pregoeira terá até 5 (cinco) 

dias para: 
 

13.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 
prazo estabelecido; 
 

13.6.2 motivadamente, reconsiderar a decisão; 
 

13.6.3 manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 
 
13.7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
 

13.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para 
determinar a contratação. 
 

13.9 Não havendo recurso, a Pregoeira adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 
encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

 

14 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 
14.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

 
14.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 

à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria 
sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele 
dependam. 
 

14.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

 
14.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 
 
14.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de 

acordo com a fase do procedimento licitatório. 
 

14.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 

 

15 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
15.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em 

primeiro lugar será declarado vencedor. 
 
15.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, 

será examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que 
atenda a todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado 
vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação. 

 
15.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade 

competente e só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente 
vencedor pela pregoeira, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade 
competente. 
 

15.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição 
do objeto licitado. 

 

16  DO RECEBIMENTO  

 
16.1.   A empresa vencedora do certame deverá fazer a entrega do objeto licitado junto a 

Secretaria Municipal de Agricultura no Município de Planalto – PR, sem custos 

adicionais ao município. 

16.2.   A empresa vencedora deverá entregar os veículos no prazo máximo de 60 (sessenta) 

dias a contar da emissão de solicitação de Faturamento/Empenho por parte da 

Secretaria Municipal de Finanças. 

16.3.    A empresa para se habilitar ao processo licitatório deverá apresentar as certidões, 

autorizações e licenças exigidas pela legislação vigente que regre a venda de veículos 

novos. 

16.4.   O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 
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responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa. 

16.5.   Não será aceito nenhum veículo que esteja em desacordo com o solicitado pelo 

departamento responsável neste termo de referência. 

 

17  DA GARANTIA 

 
17.1  A contratada fica obrigada a fornecer garantia de no mínimo de 12 (DOZE) meses. 
17.1.1 Se o veículo entregue apresentar defeitos sistemáticos de fabricação, devidamente 

comprovados pela frequência de manutenções corretivas realizadas em concessionárias 
do fabricante, deverá ser substituído no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos. Este 
prazo será contado a partir da última manutenção corretiva realizada pela fabricante, 
dentro do período supracitado. 

 
17.2. A licitante vencedora, deverá: 
17.2.1.Comprovar que dispõe de assistência técnica autorizada, a uma distância rodoviária da 

sede do município de no máximo 150 km, para manutenção da garantia de fábrica do 
veículo. Para fins de economicidade quando da sua manutenção, assistência técnica e 
revisões periódicas, dispondo de estrutura própria, instalações adequadas, 
equipamentos, ferramental e equipe técnica especializada na marca. 

 

18 DAS OBRIGAÇÕES 

 
18.1 São Obrigações da CONTRATANTE:  
18.1.1 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a fiel 

execução do contrato. 
18.1.2 Notificar a contratada de qualquer irregularidade encontrada no decorrer da execução. 
18.1.3 Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com as normas orçamentárias financeiras 

em vigor.  
18.1.4 Definir o local de entrega da máquina. 
18.1.5 Fiscalizar o cumprimento das obrigações, no que se refere à execução do objeto.  
18.1.6 Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre irregularidades observadas no 

veiculo. 
 
18.2 São Obrigações da CONTRATADA: 
18.2.1. O veiculo entregue deverá ser de primeira linha e estar em conformidade com as 

normas em sua versão mais recente. Na entrega serão verificadas quantidades e 
especificações conforme descrição do Contrato. 

18.2.2. Não será aceito nenhum veículo que esteja em desacordo com o solicitado pelo 
departamento responsável no termo de referência 

18.2.3. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, 
encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e 
indiretamente do fornecimento do objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da 
contratada. 

18.2.4. Entregar por sua exclusiva conta e responsabilidade e em perfeitas condições. 
18.2.5. Responder por todos os vícios e defeitos dos materiais. 
18.2.6. Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários. 
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18.2.7. Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento 
das obrigações decorrentes da aquisição. 

18.2.8. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 

18.2.9. Responsabilizar-se civil e criminalmente, por todo e qualquer dano que cause ao 
Município, a preposto seu ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da 
execução do serviço, objeto deste termo de referência, não cabendo à Administração, 
em hipótese alguma, responsabilidade por danos diretos, indiretos ou lucros cessantes 
decorrentes. 
 

19  DO PAGAMENTO 

 
19.1 O pagamento será efetuado através de transferência eletrônico para a conta bancária 

da Contratada indicada pela mesma, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da 
apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.  
 

19.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, 
CERTIDÃO ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

 
19.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção 

por parte da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento 
até que o problema seja definitivamente sanado. 

 

20 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE DE PREÇOS 

 
20.1 Durante a vigência do Contrato, os valores registrados não serão reajustados. 

 
20.2 Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto 

no Artigo 65, II, “d” da Lei 8.666/93. 
 

20.3 Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 
econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 
 

20.4 Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao 
Departamento de Licitações e Contratos do Município de Planalto. 
 

20.5 Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham 
todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto 
no Artigo 65, II, “d” da Lei 8.666/93. 
 

20.6 Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 
Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

 
20.7 Valor máximo estimado da licitação é de R$ 560.667,32 (quinhentos e sessenta mil 

seiscentos e sessenta e sete reais com trinta e dois centavos). 
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20.8 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são 
oriundos da Resolução SESA n°1090/2021 e n°1067/2021. Os recursos orçamentários 
correrão por conta da seguinte dotação:  

 

DOTAÇÕES 

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso 

01793 09.126.10.301.1001.2027 4.4.90.52.00.00.01768 

01794 09.126.10.301.1001.2027 4.4.90.52.00.00.01770 

 

21 DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

 
21.1 As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DE 

CONTRATO, cuja minuta consta como Anexo VI deste Edital. 
 

21.2 O Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o 
endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao 
Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, 
providenciando a entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura 
Municipal, em até 05 (cinco) dias úteis após o seu recebimento. 

 
21.3 A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, 

será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para 
retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das 
vias originais prevista no item anterior. 

 
21.4 Para a assinatura do contrato, esta deverá ser assinada pelo representante legal da 

adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do 
contrato social e procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de 
identidade do representante. 

 
21.5 O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

quando solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 
justificado aceito pela Administração. 

 
 

22 DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
22.1 DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA – FASE PRÉ 
CONTRATUAL; 
22.1.1 À proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência dela, 
poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades: 
22.1.1.1 Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de 
desistência de proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as 
penalidades dos itens seguintes; 
22.1.1.2 Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar, 
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segundo graduação que for estipulada em razão da natureza da falta; 
22.1.1.3 A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal. 
22.1.1.4 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no caso 
de recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de contrato ou deixar 
de apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos prazos e condições 
estabelecidas neste Edital; 
 
22.2  DAS SANÇÕES POR INADIMPLENCIA DO CONTRATO – FASE CONTRATUAL  
22.2.1 Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o contrato que 
se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração, estará sujeito as 
seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de Licitações. 
 
22.2.2 A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções legais, a 
saber: 
a) Advertência;  
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;  
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de 
licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:  
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;  
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;  
3. Apresentar documentação falsa;  
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;  
5. Não mantiver a proposta;  
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;  
7. Comportar-se de modo inidôneo;  
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 
 
22.2.3 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, 
sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos. 
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade, 
injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o valor total 
percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.  
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da 
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, dentro de 10 (dez) dias 
contados da ata de sua convocação; 
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição 
do contrato, aplicada em dobro na reincidência;  
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 
fornecimento do objeto; 
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso 
por cada dia subsequente ao trigésimo; 
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou condição 
do contrato, aplicada em dobro na reincidência; 
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g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da 
última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração, 
motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das demais 
sanções cabíveis; 
 
22.2.4 Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a 
gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na 
prática do ato conforme discriminado a seguir: 
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do 
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos 
graves ao município. 
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais nº 8.666/93 e 
10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às 
cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo. 
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente 
o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do 
contratado faltoso. 
5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada 
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos 
pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente, conforme Artigo 419 do 
Código Civil. 
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar 
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta. 
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e 
impedimento de contratar com a Administração e descredenciamento no SICAF, os que 
incorrerem nos ilícitos previstos nas disposições legais citadas. 
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que 
incorram em outros ilícitos previstos em lei. 
22.2.5 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 
 

23 DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

 
22.3 Fica assegurado ao Município de Planalto o direito de revogar a licitação por razões de 

interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-
la em virtude de vício insanável. 
 

22.4 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade 
dos atos que diretamente dele dependam. 
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22.5 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 
competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 
 

22.6 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração. 
 

22.7 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos 
que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 
 

22.8 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público 
ou aos demais interessados. 
 

22.9 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 
 

22.10 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de 
Planalto - PR. 
 

24 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 
22.11 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 
8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que 
para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de 
quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, 
bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente 
contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo 
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma 
forma. 
 

25 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
25.1 O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos 

Municípios do Paraná através do endereço eletrônico 
www.diariomunicipal.com.br/amp/, e no Portal de Transparência do Município através 
do endereço eletrônico www.planalto.pr.gov.br/. 
 

25.2 As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e 
não comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da 
contratação. 
 

http://amsop.dioems.com.br/
http://www.planalto.pr.gov.br/
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25.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes. 

 
25.4 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pela pregoeira. 
 
25.5 Será facultado à Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 
inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos 
cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico 
destinado a fundamentar a decisão. 

 
25.6 A Pregoeira poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 
irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 
princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

 
25.7 As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 

operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo 
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem 
enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável 
pela apresentação dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

 
25.8 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação 

de documentação referente ao presente Edital. 
 
25.9 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
25.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 

o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de 
expediente normal na Prefeitura Municipal de Planalto, exceto quando explicitamente 
disposto em contrário. 

 
25.11 A autoridade competente poderá revogar a presente licitação por razões de interesse 

público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por 
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, sem 
que caiba às Licitantes direito à indenização. 

 
25.12 A anulação do procedimento licitatório induz a da Ata de Registro de Preços, ressalvado 

o disposto no parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 
 
25.13 O resultado da licitação será divulgado pelo Portal COMPRASNET através do site 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br e estará disponível junto a Divisão de 
Licitações do Município de Planalto. 
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25.14 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 
Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 
afetar a formulação das propostas. 

 
25.15 É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e 
interpretar o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por 
interpretações errôneas ou inobservâncias. 

 
25.16 A proponente deverá indicar à Pregoeira todos os meios de contato (telefone/endereço 

eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados devidamente 
atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira responsabilidade o 
retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão considerados recebidos, 
não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos documentos.  

 
25.17 A pregoeira não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de 
Planalto, quanto do emissor.  

 
25.18 Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
qualquer mensagem enviada e emitida pelo Sistema ou de sua desconexão.  

 
25.19 Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances 

da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão 
sendo recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados.  

 
25.20 Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10min (dez minutos), a 

sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h 
(vinte e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio 
no sistema eletrônico.  

 
25.21 CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O 

PREGÃO SERÁ SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELA 
PREGOEIRA VIA CHAT.  

 
25.22 Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 

indisponibilidade no Sistema Comprasnet que impeça a realização do certame na data e 
horário marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia 
útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação 
do Pregoeiro em contrário.  

 
25.23 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.  



 
 

Página 27 

 

 
25.24 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 

competente o Foro da Comarca de Capanema - PR.  
 
25.25 Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira. 

 
25.26 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

 

ANEXO I Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento; 

ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial; 

ANEXO III Modelo de Declaração Unificada; 

ANEXO IV Modelo de Declaração de Suporte Técnico 

ANEXO V Modelo de Declaração de Garantia 

ANEXO VI Modelo de Minuta de Contrato 

 

Planalto – PR, 06 de abril de 2022. 

 

 

....................................................................... 
LUIZ CARLOS BONI 

PREFEITO MUNICIPAL 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 034/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 116/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM 
 
OBJETO:   Aquisição de 02 (dois) veículos novos, zero km, sendo: 01 (um) veículo tipo 

van novo 0km, com teto alto, mínimo de 16 lugares incluindo o motorista, 
ano/modelo 2022/2022 e;01 (um) veículo tipo furgão 0km 2022/2022, 
ambulância suporte básico, para atender as necessidades da Secretaria de 
Saúde do Município de Planalto. Conforme resolução SESA 1.009/2021 e 
1.067/2021, que habilita os municípios a pleitearem adesão aos programas 
estratégicos da Secretaria de Estado da Saúde – Qualificação da Atenção 
Primária, visando o incentivo financeiro de investimento para o Transporte 
Sanitário, observadas as características e demais condições definidas no 
edital e seus anexos 

 

 

ANEXO – I  

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. ORGÃO INTERESSADO 

1.1 Secretaria Municipal de Saúde. 

 

2. OBJETO 

2.1 Aquisição de 02 (dois) veículos novos, zero km, sendo: 

01 (um) veículo tipo van novo 0km, com teto alto, mínimo de 16 lugares incluindo o motorista, 

ano/modelo 2022/2022 e;  

01 (um) veículo tipo furgão 0km 2022/2022, ambulância suporte básico, para atender as 

necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Planalto. Conforme resolução SESA 

1.009/2021 e 1.067/2021, que habilita os municípios a pleitearem adesão aos programas 

estratégicos da Secretaria de Estado da Saúde – Qualificação da Atenção Primária, visando o 

incentivo financeiro de investimento para o Transporte Sanitário. 

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 

3.1 Gilmar Luiz Scherer 

 

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO 
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4.1 Considerando a RESOLUÇÃO SESA Nº 1.009/2021 e 1.067/2021, que habilita os 

municípios a pleitearem adesão aos programas estratégicos da Secretaria de Estado da Saúde 

– Qualificação da Atenção Primária, visando o incentivo financeiro de investimento para o 

Transporte Sanitário, para o exercício de 2021; 

4.3 Considerando ainda a necessidade de renovação constante da frota de veículos da 

Secretaria Municipal de Saúde de Planalto PR, que realizam o deslocamento de pessoas 

debilitadas ou acometidas por algum tipo de enfermidade, no intuito de garantir a segurança e 

de proporcionar maior conforto e comodidade a pacientes que necessitam deste transporte.  

4.3 O Serviço de atendimento pré-hospitalar móvel deve ser entendido como uma atribuição da 

área da saúde, sendo vinculado a uma Central de Regulação, com equipe e frota de veículos 

compatíveis com as necessidades de saúde da população do município. 

4.4 Os recursos utilizados para aquisição do veículo constante neste Termo de Referência são 

provenientes do Incentivo Financeiro de Investimento para o Transporte Sanitário nos 

Municípios, no valor de R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais).  

4.5 Conforme analise e aprovação da documentação apresentada a SESA, a RESOLUÇÃO 

1009/2021 habilita e autoriza o repasse do referido incentivo financeiro de investimento para o 

transporte sanitário do Programa de Qualificação da Atenção Primária em Saúde. 

4.6 É obrigatória a utilização da Cláusula Antifraude e Anticorrupção, em atendimento a Lei 

Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, c/c a Resolução SESA nº 329/2015, ou outra que 

vier a substituí-la, e fazer constar em seus editais/processos de licitações e contratos para 

aquisição dos bens com recursos financeiros objeto desta Resolução. 

4.7 Para composição de preços buscou-se informações de preços juntos e revendedoras de 

veículos, bem como no Banco de Preços e em licitações de mesmo objeto, sendo ambas de 

2021 – Prefeitura de Cianorte R.P 48.2021 e Prefeitura de Guaíra P.E 43.2021, todavia a 

presente licitação será lançada pelo menor orçamento obtido, pois o cálculo da média ficou 

acima do menor orçamento obtido e os valores do Banco de Preços e de outros municípios já 

encontram-se baixos, pois houve aumento dos preços de veículos 0 KM em 2022. 

 

5. DEFINIÇÃO, QUANTIDADE E VALOR DO OBJETO:  

LOTE: 1  

Item Objeto Quant Unid. Preço 
Máximo 

    Preço 
máximo 
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unitário total 

01 VEÍCULO ZERO KM, TIPO VAN,  
 
TETO ALTO; 
 
ALTURA INTERNA MÍNIMA DE 1,80 MM  
 
MÍNIMO 16 LUGARES INCLUÍNDO O 
MOTORISTA, (15+1); 
 
ANO DE FABRICAÇÃO/MODELO 
MÍNIMO 2022/2022, COM PORTA 
LATERAL CORREDIÇA E PORTA 
TRASEIRA DUPLA; 
 
CARROCERIA MONOBLO 
CONSTRUÍDA EM AÇO; 
 
MOTOR QUATRO CILINDROS A 
DIESEL (ATENDIMENTO A 
NORMATIVA PROCONVE P-7, 
PROCONVE L6, PROCONVE L7, OU 
SUPERIOR), 
 
POTÊNCIA MÍNIMA 130CV, 
 
CAPACIDADE DO TANQUE DE 
COMBUSTÍVEL MÍNIMO DE 70 LITROS, 
 
CAIXA DE CÂMBIO MÍNIMO MANUAL, 
MÍNIMO 6 MARCHAS A FRENTE E 1 A 
RÉ; 
 
RODADO SIMPLES;  
 
CONTROLE DE TRAÇÃO (TCS); 
 
AIRBAG DIANTEIRO MOTORISTA E 
ACOMPANHANTE,  
 
ASSISTENTE ATIVO DE FRENAGEM; 
 
ASSITENTE DE PARTIDA EM RAMPA; 
 
TRAVAS ELÉTRICAS;  
 

01 UN 267.577,87 267.577,87 
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AR CONDICIONADO DUPLO 
DIANTEIRO E TRASEIRO;  
 
VIDROS DIANTEIROS ELÉTRICOS; 
 
BANCO DO MOTORISTA COM 
REGULAGEM DE ALTURA; 
 
VOLANTE AJUSTÁVEL; 
   
DIREÇÃO ELÉTRO HIDRÁULICA; 
 
CHAVE COM COMANDO DE 
TRAVAMENTO A DISTÂNCIA; 
 
RETROVISORES EXTERNOS COM 
REGULAGEM ELÉTRICA; 
 
RODAS DE AÇO MÍNIMO ARO 16',  
 
RADIO COM ENTRADA USB E 
BLUETOOTH E COMANDOS NO 
VOLANTE; 
 
TACÓGRAFO DIGITAL; 
 
CÂMERA DE RÉ; 
 
RETROVISORES ELÉTRICOS; 
 
DISTÂNCIA MÍNIMA ENTRE EIXOS 
3.660 MM; 
COMPRIMENTO MÍNIMO DO VEÍCULO 
5.900MM; 
 
PLOTAGEM CONFORME MODELO 
PADRÃO SESA. 
 
GARANTIA DE 12 MESES. 

02 AMBULÂNCIA SUPORTE BÁSICO tipo 
B 
 
FURGÃO, NOVO 0KM. 2022/2022. 
TETO ALTO. 
POTÊNCIA MÍNIMA 130 CV; 
AR CONDICIONADO MOTORISTA E 

01 UN 293.089,45 293.089,45 
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PACIENTE. 
RODAS DE AÇO MÍNIMO ARO 16; 
TANQUE DE COMBUSTÍVEL COM NO 
MÍNIMO 70 L; 
GARANTIA DE UM ANO; 
ALTURA INTERNA MÍNIMA DE 1,8OM; 
RETROVISORES ELÉTRICOS; 
COMPRIMENTO TOTAL ACIMA DE 
5.500MM; 
PLOTAGEM CONFORME MODELO 
PADRÃO SESA; 
COMBUSTÍVEL DIESEL; 
RADIO COM ENTRADA USB E 
BLUETOOTH E COMANDOS NO 
VOLANTE; 
DIREÇÃO ELÉTRO HIDRÁULICA; 
CHAVE COM COMANDO DE 
TRAVAMENTO A DISTÂNCIA; 
RETROVISORES EXTERNOS COM 
REGULAGEM ELÉTRICA; 
MÍNIMO 6 MARCHAS A FRENTE E 1 A 
RÉ. 
  
Deve atender as exigências: 
- do Protocolo de Referência da Anvisa 
nº 07. 
- da Portaria nº 3.388/2017 e Portaria 
2.048/2002/GM/MS, itens 2 e 3.2. 
-Resolução do Contran nº 498/2014. 
- NBR 14.561/2000. 
- Certificado de Adequação a Legislação 
de Trânsito (CAT) e CCT conforme 
Portaria DENATRAN nº 190/2009. 
 
Veículo indicado para suporte básico de 
vida, ou seja, transporte de pacientes 
com risco de vida, mas sem a 
necessidade de intervenção clínica local 
com as seguintes características:  
  
EQUIPADA E TRANSFORMADA EM 
AMBULÂNCIA DE SIMPLES 
REMOÇÃO: 
 
Com revestimento interno do teto e 
laterais será em chapas brancas de fibra 



 
 

Página 33 

 

de vidro inteiriças e sem emendas, em 
moldes já com o formato da parte interna 
da carroceria, com espessura mínima de 
3mm. Vedação das junções das chapas 
do teto e laterais com cola poliuretânica 
de uso da indústria automotiva própria 
para tal finalidade. 
Isolamento termo acústico de todas as 
laterais e teto do veículo feito em isopor 
tipo P2 de alta resistência (CONTRAN 
498/14). 
- piso sem emendas, de alta resistência, 
lavável, impermeável, antiderrapante 
mesmo quando molhado, proteções em 
aço inoxidável nos locais de descanso 
das rodas da maca no piso e nos locais 
(para-choque e soleira da porta traseira), 
onde os pés da maca raspem, para 
proteção de todos estes elementos;  
Material monolítico (anti-bactericida), 
para resistir a trafego intenso, com 
espessura de 2 mm, atendendo as 
normas de  flambabilidade anti-
escorregadio com resistência solar, 
resistência química e resistência térmica.  
 
Banco do assistente com poltrona 
anatômica fixa com cintos de segurança; 
banco baú lateral para 3 pessoas com 
cintos de segurança individual;  
 
- Iluminação interna com 3 luminárias 
alógenas no teto e 4 luminárias  leds;  
 
- tomadas internas 
 
- 1 ventildor 
 
-1 exaustor 
 
oxigênio com suporte para cilindro de no 
mínimo 16 litros; com válvula e 
manômetro, instalação de 01 suporte 
para soro fixado no balaústre fixado no 
teto, régua de oxigênio de 3 pontas com 
fluxômetro / aspirador /umidificador. 
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Será feita uma abertura com passagem 
livre entre a cabine e o salão de 
atendimento, com passagem livre de 
550mm. 
 
JANELAS: Instalação de janela lateral de 
correr com estrutura em alumínio na 
porta lateral com vidros temperados e 
película opaca com três faixas de 01 cm 
a fim de permitir a visibilidade.  
Dois vidros fixos temperados nas portas 
traseiras do veículo com as mesmas 
características que a janela da porta 
lateral. 
Vidro de correr junto a divisória entre a 
cabine do motorista e a do paciente. 
 
MACA RETRÁTIL: Com dois anos de 
garantia, confeccionada em estrutura de 
duralumínio encaixado e fixado por 
punhos, e sistema automático antiquada, 
em conformidade com a norma da 
ABNT/NBR/14561:2000 permite a 
operação com no máximo duas pessoas. 
Pesa peso máximo de 34 kg e suporta 
vítimas de até 300 kg. A maca possui 
ainda cintos de segurança com sistema 
de engate rápido (mesmo modelo dos 
cintos das poltronas) para fixação da 
vítima e da maca rígida e 03 cintos de 
segurança fixos com trava rápida. Possui 
esse equipamento sistema de cabeceira 
móvel com posições que variam de 0º a 
90º; com base montada sobre quatro 
rodas de borracha de 5'', sendo duas 
com freio; 
 
O ponto onde fica deitada a vítima possui 
colchão com espuma com densidade 33, 
revestido com tecido sintético, sem 
costuras, impermeável e lavável com 
produtos químicos, e que seja apoiado 
sobre uma grade (estrado) alumínio. 
Deverá ser apresentado junto com a 
proposta de preços o registro na ANVISA 
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do equipamento acima descrito, 
medindo no mínimo 1,910mm, com pés 
dobráveis, com rodízios resistentes a 
oxidação, pneus de borracha maciça, 
freios com trava de segurança para evitar 
o fechamento involuntário das pernas da 
maca em posição estendida, capacidade 
de 300 kg. 
 
PRANCHA DE IMOBILIZACÃO: Rígida, 
leve e confortável. Possui pegadores 
amplos para facilitar o uso de luvas. 
Design em ângulo para melhor 
acomodação do paciente. 100% 
transparente para o uso em Raios-X. 
Possui aberturas específicas para 
imobilização. Possibilita o resgate na 
água. Feita em polietileno com ótima 
resistência ao impacto. 
Projetada para o transporte manual de 
vitimas de acidentes; Dimensionada para 
suportar vítimas com peso ate 180 kg; 
Rígida, leve e confortável; Possui 
pegadores amplos para facilitar o uso 
com luvas; Design em ângulo para 
melhor acomodação do paciente; 
Translúcida, para o uso em Raios-X e 
Ressonância Magnética; Possui 
aberturas especificas para facilitar a 
imobilização da vítima; Possibilita o 
resgate na água e em alturas; Produzida 
em polietileno com alta resistência a 
impactos; Cor: Amarelo. 
 
SISTEMA ELÉTRICO: O sistema elétrico 
da transformação é servido por circuitos 
totalmente separados e distintos dos 
circuitos do chassi do veículo será 
alimentado por duas baterias, sendo a do 
chassi original do fabricante e uma outra 
independente para o compartimento de 
atendimento. Essa segunda bateria é do 
tipo ciclo profundo e com capacidade 
para 90 AH, do tipo sem manutenção, 12 
volts, instalada em local de fácil acesso, 
com proteção na base para evitar 
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corrosão. Sistema de bloqueio 
automático o uso da bateria do motor 
para alimentar o compartimento de 
atendimento e as luzes adicionais de 
emergência, quando o veículo estiver 
com o motor desligado. 
O sistema elétrico estará dimensionado 
para o emprego simultâneo de todos os 
itens especificados, do veículo e dos 
equipamentos, quer com a viatura em 
movimento ou estacionada, sem risco de 
sobrecarga no alternador, fiação ou 
disjuntores. Todos os componentes 
elétricos e fiação são facilmente 
acessíveis através de quadro de 
inspeção, pelo qual se possam realizar 
verificações e manutenções. As chaves, 
dispositivos indicadores e controles 
devem estarão localizados e instalados 
de maneira a facilitar a remoção e 
manutenção. Os encaixes exteriores das 
lâmpadas, chaves, dispositivos 
eletrônicos e peças fixas, são a prova de 
corrosão e de intempéries. 
 A fiação tem códigos permanentes de 
cores ou ter identificações com 
números/letras de fácil leitura, dispostas 
em chicotes ou sistemas semelhantes. 
Elas serão identificadas por códigos nos 
terminais ou nos pontos de conexão. 
Todos os chicotes, armações e fiações 
fixados ao compartimento de 
atendimento ou armação por braçadeiras 
plásticas isoladas a fim de evitar 
ferrugem e movimentos que possam 
resultar em atritos, apertos 
protuberâncias e danos.  Todas as 
aberturas na viatura serão 
adequadamente calafetadas para passar 
a fiação. Todos os itens usados para 
proteger ou segurar a fiação são 
adequados para utilização e ser padrão 
automotivo. Todos os componentes 
elétricos, terminais e pontos devem ter 
uma laça de fio que possibilitem pelo 
menos duas substituições dos terminais 
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de fiação. 
 Todos os circuitos elétricos devem ser 
protegidos por disjuntores principais ou 
dispositivos eletrônicos de proteção à 
corrente, de fácil remoção e de acesso 
para inspeção e manutenção. Central 
elétrica composta de disjuntor térmico e 
automático, reles, base de fusíveis e 
chave geral instalada no painel de 
comando. 
 Inversor de corrente contínua (12 v) para 
alternada (220 v) com capacidade de 
1000 w de potência. 
O painel elétrico interno, confeccionado 
em ABS injetado na cor branca, 
localizado na parede sobre a bancada 
próxima a cabeceira do paciente, deverá 
possuir uma régua integrada com no 
mínimo seis tomadas, sendo quatro 
tripolares (2P+T) ou 220 V (AC) e duas 
para 12 v (DC), além de interruptores 
com teclas do tipo “iluminadas” micro 
táctil. Todas as tomadas elétricas 
mantem uma distância mínima de 31 cm 
de qualquer tomada de oxigênio 
conforme normas da ABNT. 
Para atender a da viatura, para o caso de 
os equipamentos elétricos adicionais 
serão servidos por circuitos separados e 
distintos dos circuitos do chassi do 
veículo, com tensão igual ao do chassi, 
tendo uma central elétrica composta de 
uma chave geral incorporada ao módulo 
eletrônico de potência, o qual será 
responsável pelo controle e proteção de 
todos os circuitos elétricos relativos aos 
equipamentos e da estrutura do veículo; 
O referido módulo de potência deve ser 
controlado remotamente por um console 
de operação, utilizando comunicação 
padrão automotivo CAN Norma SAE-
J1939 (2 fios) para interligação entre os 
mesmos. 
Este comando deve ser compacto, em 
um bloco único, com iluminação própria 
para cada tecla de acionamento quando 
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apenas o pós-chave estiver acionado, 
para melhor visualização em operações 
noturna ou com baixa luminosidade, deve 
ter vedação contra poeira e água e 
interagir via tecnologia CAN- J1939. 
Todos os circuitos elétricos devem ser 
protegidos pelo módulo eletrônico, não 
será permitido uso de disjuntores 
térmicos em nenhuma hipótese, ao invés 
para estes itens críticos pode ser usado 
rele e fusível padrão automotivo. 
O módulo eletrônico de potência deve ser 
capaz de detectar curtos-circuitos e 
sobrecargas, desligando imediatamente 
o circuito que apresentar problema, 
protegendo o equipamento que nele 
estiver ligado. Deve possuir também um 
sistema de diagnóstico via console de 
operação, o qual deve indicar claramente 
o circuito ao qual ela se refere; 
Este módulo visa trazer agilidade na 
manutenção; 
O sistema elétrico será dimensionado 
para o emprego simultâneo de todos os 
itens especificados, quer com a viatura 
em movimento, quer estacionado, sem 
risco de sobrecarga no alternador, fiação 
ou componentes, sendo que se 
necessário será trocada a bateria e 
alternador originais por outros de maior 
potência; 
Tomada de rede externa instalada na 
lateral esquerda externa, com cabo de 
20m. 
 
FARÓIS DE EMBARQUE: Instalação de 
faroletes direcionáveis com lâmpadas de 
led´s de embarque, sendo um na porta 
corrediça lateral e dois sob as portas 
traseiras. 
 
SINALIZAÇÃO ACÚSTICA E 
LUMINOSA DE EMERGÊNCIA: 
Sinalizador tipo barra linear, com módulo 
único e lente inteiriça, com comprimento 
mínimo de 1000 mm e máximo de 1300 



 
 

Página 39 

 

mm, largura mínima de 250 mm e 
máxima de 500 mm e altura mínima de 
70 mm e máxima de 110 mm, instalada 
no teto e na cabine do veículo. Estrutura 
da barra em ABS reforçado com alumínio 
extrusado, ou alumínio extrusado na cor 
prata, cúpula injetada em policarbonato 
na cor vermelha, resistente a impactos e 
descoloração, com tratamento UV.  
Conjunto luminoso composto por diodos 
emissores de luz (led), na cor vermelha, 
de alta frequência (mínimo de 240 
flashes por minuto). Este equipamento 
possui sistema de gerenciamento de 
carga automático, gerenciando a carga 
da bateria quando o veículo não estiver 
ligado, desligando automaticamente o 
sinalizador se necessário. Este 
sinalizador acompanha o Laudo que 
atende as normas SAEJ575, contra 
vibração, umidade, poeira, corrosão e 
deformação, este deve ser apresentado 
junto com a proposta de preços bem 
como homologação da fabricante dos 
equipamentos de sinalização para a 
empresa que fará a instalação nos 
veículos declarando que a mesma é 
homologada de forma que que seja 
mantida a garantia dos mesmos após a 
instalação. Sinalizador acústico com 
amplificador de potência mínima de 100 
W RMS @ 13,8 Vcc, com no mínimo 
quatro tons distintos, sistema de 
megafone com ajuste de ganho e 
pressão sonora a um metro de no 
mínimo 100 dB @ 13,8 Vcc. Este 
equipamento não geram ruídos 
eletromagnéticos ou qualquer outra 
forma de sinal que interfira na recepção 
de sinais de rádio ou telefonia móvel.  
Três sinalizadores pulsantes com 
lâmpadas de led´s intercalados, de cada 
lado da carroceria da ambulância, sendo 
dois vermelhos e uma central, na cor 
cristal, com frequência mínima de 90 
flashes por minuto, com acabamento 
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com aro cromado e base de borracha 
(CROMO).  
Dois sinalizadores na parte traseira da 
ambulância na cor vermelha, com 
frequência mínima de 90 flashes por 
minuto, também com lâmpadas de led´s 
operando mesmo com as portas traseiras 
abertas e permitindo a visualização da 
sinalização de emergência no trânsito, 
quando acionado, com acabamento com 
aro cromado e base de borracha 
(CROMO). 
 Sinalizador acústico de ré. Os comandos 
de toda a sinalização visual e acústica 
estarão localizados em painel único, na 
cabine do motorista, permitindo sua 
operação por ambos os ocupantes da 
cabine e o funcionamento independente 
do sistema visual e acústico, e será 
dotado de:  
Controle para quatro tipos de sinalização 
(para uso em não emergências, para uso 
em emergências, para uso em 
emergências durante o atendimento com 
o veículo parado, para uso em 
emergências durante o deslocamento).  
Botão liga-desliga para a sirene.  
Botão sem retenção para sirene para 
“toque rápido”.  
Botão para comutação entre os quatro 
tipos de toque de sirene. 
 
ILUMINAÇÃO INTERNA: Instalação de 
seis luminárias embutidas no teto, com 
base estampada em alumínio, lâmpadas 
de LED, com no mínimo 50 led´s, 
distribuídas de forma a iluminar todo o 
compartimento do paciente, segundo 
padrões mínimos estabelecidos pela 
ABNT.  
Possuir duas luminárias com foco dirigido 
sobre a maca, com lâmpadas em modelo 
LED, com no mínimo 12 leds.  
 
VENTILAÇÃO/EXAUSTÃO: Instalação 
de 01 exaustor/ventilador 12 volts no teto 
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do veículo para circulação e renovação 
do ar no compartimento do paciente. 
 
AR CONDICIONADO: Sistema de ar 
condicionado a fim de fornecer e manter 
o ar limpo no nível especificado de 
temperatura interna conforme 
NBR14561/2000, cujo sistema deve ter a 
capacidade de manter a temperatura 
interna de 20 a 25 graus Celsius quando 
a temperatura externa estiver acima 
desta marca. “Tal sistema deverá ser em 
gás ecológico (134ª) a partir do 
compressor de 160cc, condensador 
paralell flow com filtro acoplado. Com 
eletro ventilador auxiliar de 14” chicote 
elétrico independente e com conectores 
selados, suporte de fixação no motor do 
veículo, trocador de calor em alumínio 
afixado por suportes de alumínio de 2.4 
mm, termostato, controle da ventilação 
do evaporador através de rampa de 
aceleração (PWM), 01 núcleo, 
evaporador na caixa de ventilação do 
painel na cabine com trocador em 
alumínio brasado. Caixa evaporadora no 
ambiente traseiro com resistência a 
impactos e vibrações, a estrutura deve 
ser pintada eletrostaticamente para 
garantir impedimento à corrosão (devido 
ao contato com água) e com invólucro 
em Fiber Glass de 2.0 mm isolado 
térmico e acusticamente, cuja caixa 
deverá comportar um núcleo de 
refrigeração dimensionado para a 
demanda da temperatura referida, devera 
fornecer uma potencia de 20.000 BTU’s 
na cabine dianteira e 30.000 BTU’s no 
compartimento traseiro (sala o de 
atendimento), devendo oferecer uma 
flecha de ar de 2500 mm com a 
velocidade mínima de 0,26 m/s e uma 
vazão global mínima de 1000 m³/h para 
garantir a eficiência mínima pretendida 
quanto a circulação de ar até à porta 
traseira do veículo. Também, objetivando 
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melhora na durabilidade do compressor e 
constante produção de frio, mesmo com 
o motor do veículo em RPM reduzida, é 
exigido que a temperatura máxima do 
gás na pré-válvula expansora, não 
exceda á temperatura de 45º C, e os 
componentes do sistema devem ser 
interligados por mangueiras e / ou canos 
e conexões detalhadamente 
posicionados de forma a garantir que não 
tenham contato direto com o chassi e / 
ou a carroceria do veículo a fim de evitar 
vibrações e consequentes quebras ou 
rompimentos.  
 
GRAFISMO EXTERNO com modelo e 
cores a ser informado. 

TOTAL GERAL 560.667,32 

 

 O valor máximo constante no objeto, R$ 560.667,32 (quinhentos e sessenta mil 
seiscentos e sessenta e sete reais com trinta e dois centavos), refere-se a média de 
preços feita através do Relatório de Cotação, concluída junto ao sistema Banco de Preços, 
conforme planilha anexa a este termo de referência, bem como pesquisas de outros 
municípios e orçamento de empresas. Importante destacar que não houve lançamento no 
menor valor obtido, pelo motivo que os menores valores se referem ao ano de 2021, e em 
2022 houve alteração de preços na indústria automobilística. 

 

FONTE DE PESQUISA VAN VALOR MÉDIA 

BANCO DE PREÇOS  271.889,39 267.577,87 

PREF. DE CIANORTE R.P 

48/2021 

Master l3h2 205.000,00 

PREF. DE GUAÍRA P.E 

43/2021 

Master l3h2 261.000,00 

ORÇAMENTO INGÁ 

VEÍCULOS 

Sprinter 416 CDI 310.000,00 

ORÇAMENTO OPEN 

VEÍCULOS  

Master Minibus 290.000,00 

   

FONTE DE PESQUISA AMBULÂNCIA VALOR MÉDIA 
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BELLAN VEÍCULOS 

ESPECIAIS 

Renault Master -  314.000,00 293.089,45 

BANCO DE PREÇOS  258.357,80 

OPEN VEÍCULOS  Renault Master L2H2 310.000,00 

INGÁ VEÍCULOS Sprinter Furgão 

416CDI 

290.000,00 

 

6. RECURSOS PARA AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO BEM. 

6.1. Os recursos necessários para aquisição do objeto deste Termo de Referência, já estão 

disponíveis junto ao tesouro municipal, no valor de R$ 170.000,00 (Cento e Setenta Mil Reais 

para cada veículo) através de transferência do Governo do Estado do Paraná, e o restante será 

disponibilizado através de recursos próprios do Município. 

 

7. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO BEM. 

7.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar o objeto deste termo de referencia no 

prazo máximo de até 30 (trinta) dias após a emissão de Ordem de Compra/Empenho, emitido 

pelo Município de Planalto – Pr. 

7.2. A empresa vencedora do certame deverá agendar junto a Secretaria de Saúde pelo 

telefone 46-3555-1589 em horário comercial, a entrega técnica do Veículo, dentro do prazo 

previsto para a entrega do objeto item 7.1. 

7.3. Não será aceito o objeto que estiver em desacordo com este termo de referência.  

 

8. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

8.1. O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliado pela 

Secretária de Agricultura desta municipalidade. 

8.2. A fiscalização exercerá rigoroso controle em relação á qualidade dos serviços executados 

e/ou entrega do objeto, a fim de possibilitarem a aplicação das penalidades previstas.  
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8.3. Ao fiscal do contrato compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do 

contrato e dos respectivos serviços e/ou entrega, bem como dirimir qualquer duvida e 

pendencia que surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário 

para a regularização das faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 67 da 

lei n°8666/93 e suas alterações.  

8.4. Durante a vigência do contrato, a execução dos serviços e/ou entrega do objeto será a 

acompanhada e fiscalizada por servidor especialmente designado, Gilmar Luiz Scherer, 

Secretário de Saúde, o qual assumirá a função de fiscal do Contrato, nos termos do art. 

67 da lei n°8.666/93. 

 Planalto – PR, 24 de março de 2022. 

 

Gilmar Luiz Scherer 

Secretário Municipal de Saúde 

 

Luiz Carlos Boni 

Prefeito Municipal 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 034/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 116/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM 
 
OBJETO:   Aquisição de 02 (dois) veículos novos, zero km, sendo: 01 (um) veículo tipo van 

novo 0km, com teto alto, mínimo de 16 lugares incluindo o motorista, ano/modelo 
2022/2022 e;01 (um) veículo tipo furgão 0km 2022/2022, ambulância suporte básico, 
para atender as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Planalto. 
Conforme resolução SESA 1.009/2021 e 1.067/2021, que habilita os municípios a 
pleitearem adesão aos programas estratégicos da Secretaria de Estado da Saúde – 
Qualificação da Atenção Primária, visando o incentivo financeiro de investimento 
para o Transporte Sanitário, observadas as características e demais condições 
definidas no edital e seus anexos 

 
ANEXO – II 

 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(uso obrigatório por todas as licitantes) 
(papel timbrado da licitante) 

 
A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço 
eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por 
............................., cargo, RG.................., CPF.................., (endereço), vem por meio desta, 
apresentar Proposta de Preços ao Edital de Pregão Eletrônico nº 034/2022 em epigrafe que 
tem por objeto a Implantação de Aquisição de 02 (dois) veículos novos, zero km, sendo: 01 
(um) veículo tipo van novo 0km, com teto alto, mínimo de 16 lugares incluindo o motorista, 
ano/modelo 2022/2022 e;01 (um) veículo tipo furgão 0km 2022/2022, ambulância suporte 
básico, para atender as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Planalto. 
Conforme resolução SESA 1.009/2021 e 1.067/2021, que habilita os municípios a pleitearem 
adesão aos programas estratégicos da Secretaria de Estado da Saúde – Qualificação da 
Atenção Primária, visando o incentivo financeiro de investimento para o Transporte Sanitário, 
observadas as características e demais condições definidas no edital e seus anexos, em 
atendimento a as Secretarias e Departamentos do Município, conforme segue: 
 

Item Especificação Marca e 
Modelo 

Unidade Quantidade Valor 
Unitário R$ 

1 xx xx xx xx R$ 

2 Xx Xx Xx Xx R$ 

 
Informar Valor total R$... 
 
 
A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da 
sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 
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A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas 
neste edital e seus anexos. 
 

.............................................................................., ........, ................................... de 2022. 
Local e Data 

 
Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo) 



 
 

Página 47 

 

EDITAL DE PREGÃO Nº 034/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 116/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM 
 
OBJETO:   Aquisição de 02 (dois) veículos novos, zero km, sendo: 01 (um) veículo tipo 

van novo 0km, com teto alto, mínimo de 16 lugares incluindo o motorista, 
ano/modelo 2022/2022 e;01 (um) veículo tipo furgão 0km 2022/2022, 
ambulância suporte básico, para atender as necessidades da Secretaria de 
Saúde do Município de Planalto. Conforme resolução SESA 1.009/2021 e 
1.067/2021, que habilita os municípios a pleitearem adesão aos programas 
estratégicos da Secretaria de Estado da Saúde – Qualificação da Atenção 
Primária, visando o incentivo financeiro de investimento para o Transporte 
Sanitário, observadas as características e demais condições definidas no 
edital e seus anexos 

 
 

ANEXO - III 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 
(papel timbrado da licitante) 

 

Á pregoeira e equipe de apoio 

Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2022 
 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado, que:  
 
(     ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de 
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que 
inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 
 
*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte 
ou cooperativa. 
 
1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 
não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 
menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 
quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei nº 
8.666/93, acrescida pela Lei nº 9.854/99. 
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2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes 
impeditivos para habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores. 
 
3) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão 
público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público. 
 
4) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de 
empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 
licitação, nos termos do inciso III, do artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 
 
5) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
6) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos 
procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da 
empresa é o(a) Sr.(a)............................................................., Portador(a) do RG sob nº 
................................................. e CPF nº ........................................................, cuja função/cargo 
é..................................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela 
assinatura da Ata de Registro de Preços/contrato. 
 
7) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura 
referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo 
que a Ata de Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: 
 

E-mail: 
Telefone: () 

 
8) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de 
alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como 
intimado nos dados anteriormente fornecidos. 
 
9) Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., portador(a) do 
CPF/MF sob n.º..................................., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução 
da Ata de Registro de Preços/contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.º Nº 034/2022 e 
todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento 
convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 
 

.............................................................................., ........, ................................... de 2022. 
Local e Data 

 
 
 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 034/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 116/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM 
 
 
OBJETO:   Aquisição de 02 (dois) veículos novos, zero km, sendo: 01 (um) veículo tipo 

van novo 0km, com teto alto, mínimo de 16 lugares incluindo o motorista, 
ano/modelo 2022/2022 e;01 (um) veículo tipo furgão 0km 2022/2022, 
ambulância suporte básico, para atender as necessidades da Secretaria de 
Saúde do Município de Planalto. Conforme resolução SESA 1.009/2021 e 
1.067/2021, que habilita os municípios a pleitearem adesão aos programas 
estratégicos da Secretaria de Estado da Saúde – Qualificação da Atenção 
Primária, visando o incentivo financeiro de investimento para o Transporte 
Sanitário, observadas as características e demais condições definidas no 
edital e seus anexos. 

 
 

ANEXO IV 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO SUPORTE TÉCNICO 
 

 
Como representante legal da empresa .........................(denominação da Pessoa Jurídica), 
inscrita no CNPJ sob o nº ............................, com sede a Rua ................................. nº ........, 
................ CEP nº ................., Fone ........................, cidade de ............................, Estado do 
..................,  declaro que nossa empresa dispõe de assistência técnica autorizada, a uma 
distância máxima da sede do município de 150 km, objeto do Pregão Eletrônico nº 034/2022, 
descritas no Anexo I do Edital, conforme a seguir relacionadas: 
 
- Indicar a empresa e o endereço de assistência técnica autorizada, a uma distância 
rodoviária máxima da sede do município de 150 km, devendo ser anexada declaração em 
papel timbrado deste no qual o mesmo se responsabiliza pelos serviços e prazos 
pactuados e que possui mecânicos treinados e dispõe de estoque de peças para pronto 
atendimento sempre que for solicitado. 
 

.............................................................................., ........, ................................... de 2022. 
Local e Data 

 
 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 034/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 116/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM 
 
 
OBJETO:   Aquisição de 02 (dois) veículos novos, zero km, sendo: 01 (um) veículo tipo 

van novo 0km, com teto alto, mínimo de 16 lugares incluindo o motorista, 
ano/modelo 2022/2022 e;01 (um) veículo tipo furgão 0km 2022/2022, 
ambulância suporte básico, para atender as necessidades da Secretaria de 
Saúde do Município de Planalto. Conforme resolução SESA 1.009/2021 e 
1.067/2021, que habilita os municípios a pleitearem adesão aos programas 
estratégicos da Secretaria de Estado da Saúde – Qualificação da Atenção 
Primária, visando o incentivo financeiro de investimento para o Transporte 
Sanitário, observadas as características e demais condições definidas no 
edital e seus anexos  

 
 

ANEXO V 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE GARANTIA/FORNECIMENTO  
 
 

A empresa........................................................................, com sede na 
............................................................................................., nº ................., C.N.P.J. nº 
..........................................................................., por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a). ............................................, portador (a) da Carteira de Identidade n° ........................... e 
do CPF n° ..........................., DECLARA, sob as penas da Lei, que se obriga a oferecer 
garantia de funcionamento do veiculo, objeto deste edital, conforme constante no Anexo I do 
presente Edital, pelo prazo de 12 (doze) meses, contados da solicitação do veiculo, sendo 
que durante o período de garantia sempre através de representantes autorizados, devendo 
realizar substituições e reparos de toda e qualquer peça que apresente anomalia, vício ou 
defeito de fabricação, bem como, falhas ou imperfeições constatadas em suas características 
de operação, sem qualquer ônus para a administração. 

 
 

.............................................................................., ........, ................................... de 2022. 
Local e Data 

 
 
 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 034/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 116/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM 
 
OBJETO:   Aquisição de 02 (dois) veículos novos, zero km, sendo: 01 (um) veículo tipo 

van novo 0km, com teto alto, mínimo de 16 lugares incluindo o motorista, 
ano/modelo 2022/2022 e;01 (um) veículo tipo furgão 0km 2022/2022, 
ambulância suporte básico, para atender as necessidades da Secretaria de 
Saúde do Município de Planalto. Conforme resolução SESA 1.009/2021 e 
1.067/2021, que habilita os municípios a pleitearem adesão aos programas 
estratégicos da Secretaria de Estado da Saúde – Qualificação da Atenção 
Primária, visando o incentivo financeiro de investimento para o Transporte 
Sanitário, observadas as características e demais condições definidas no 
edital e seus anexos 

 
ANEXO – VI 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE PLANALTO, com 
sede à Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF 
sob o n° 76.460.526/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor LUIZ 
CARLOS BONI, inscrito no CPF sob o nº 747.491.029-20 e abaixo assinado, doravante 
designado CONTRATANTE e de outro .........  , inscrita no CNPJ sob o nº .............. , 
 com sede na cidade de............... , neste ato representado pelo(a) Sr.(a)............., portador do 
CPF nº ................, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 
da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em decorrência 
da licitação realizada através do Pregão Eletrônico nº 034/2022, mediante as seguintes 
cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
O objeto do presente termo é Aquisição de 02 (dois) veículos novos, zero km, sendo: 01 
(um) veículo tipo van novo 0km, com teto alto, mínimo de 16 lugares incluindo o 
motorista, ano/modelo 2022/2022 e;01 (um) veículo tipo furgão 0km 2022/2022, 
ambulância suporte básico, para atender as necessidades da Secretaria de Saúde do 
Município de Planalto. Conforme resolução SESA 1.009/2021 e 1.067/2021, que habilita 
os municípios a pleitearem adesão aos programas estratégicos da Secretaria de Estado 
da Saúde – Qualificação da Atenção Primária, visando o incentivo financeiro de 
investimento para o Transporte Sanitário, observadas as características e demais 
condições definidas no edital e seus anexos 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente Contrato, 
assim como ao Edital nº 034/2022 – pregão eletrônico, observadas as especificações 
disponibilizadas no Anexo I do referido instrumento. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 
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O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda 
em receber é de R$.....(....), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
 
PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao 
objeto do presente contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como 
demais encargos inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigações 
assumidas pelo presente contrato. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO 

 
Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da 
Nota Fiscal, acompanha das CND’s FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o recebimento 
definitivo do objeto, através de transferência eletrônico para a conta bancária da Contratada 
indicada pela mesma. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo 
cumprimento das obrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 55, 
inciso XIII da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao 
CONTRATANTE, em 01(uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e 
legais. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a 
CONTRATADA das responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independentemente 
de sua natureza, nem implicará na aprovação definitiva do recebimento da mercadoria. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao 
CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido 
tomadas por parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade. 
 
PARÁGRAFO QUINTO – As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do 
CONTRATANTE, no endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de 
expediente. 

 
PARÁGRAFO SEXTO – Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no 
MUNICÍPIO, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO – A Administração Municipal não está obrigada a contratar todo 
quantitativo de serviços/materiais constantes neste contrato. 
 
PARÁGRAFO OITAVO – Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o 
presente edital, são oriundos da Resolução n°1009/2021 e 1067/2021. Os recursos 
orçamentários correrão por conta da seguinte dotação:  
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DOTAÇÕES 

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso 

01793 09.126.10.301.1001.2027 4.4.90.52.00.00.01768 

01794 09.126.10.301.1001.2027 4.4.90.52.00.00.01770 

 
PARÁGRAFO NONO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota 
Fiscal/Fatura, as certidões comprovando a sua situação regular perante à Seguridade Social e 
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS. A CONTRATADA deverá ainda, manter 
durante toda a vigência do contrato as condições de habilitação especificadas no edital 
(Fazendas: Federal, Estadual e Municipal e Justiça do Trabalho). 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO - Durante a vigência do contrato, os valores registrados não serão 
reajustados. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos 
casos enquadrados no disposto no Artigo 65, II, “d” da Lei 8.666/93. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não serão liberadas recomposições decorrentes de 
inflação, que não configurem álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Os pedidos de recomposição de valores deverão ser 
protocolados junto ao Setor de Licitação da Prefeitura Municipal. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Somente serão analisados os pedidos de recomposição de 
valores que contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, 
conforme disposto no Artigo 65, II, “d” da Lei 8.666/93. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Os valores recompostos somente serão repassados após a 
assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de 
Aditamento. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
 
PARAGRAFO PRIMEIRO- A empresa vencedora do certame deverá fazer a entrega do veículo 
licitado junto a Secretaria Municipal de Administração no Município de Planalto – PR, sem 
custos adicionais ao município. 
 
PARAGRAFO SEGUNDO- A empresa vencedora deverá entregar o veículo no prazo máximo 
de 60 (sessenta) dias a contar da emissão de solicitação de Faturamento / Empenho por parte 
da Secretaria Municipal de Finanças. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO- O prazo de vigência do presente contrato é de 365 (trezentos e 
sessenta e cinco) dias, contados a partir da assinatura do mesmo. 
 

4. CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO / OBRIGAÇÕES DA 
CONTRATADA: 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - O veículo entregue deverá ser de primeira linha e estar em 
conformidade com as normas em sua versão mais recente. Na entrega serão verificadas 
quantidades e especificações conforme descrição do Termo de Referência e Contrato. 
 
PARAGRAFO SEGUNDO -  Não será aceito nenhum veículo que esteja em desacordo com o 
solicitado pelo departamento responsável no termo de referência 
 
PARAGRAFO TERCEIRO - Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, 
descarregamento, encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e 
indiretamente do fornecimento do objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da 
contratada. 
 
PARAGRAFO QUARTO - Entregar por sua exclusiva conta e responsabilidade e em perfeitas 

condições. 
 
PARAGRAFO QUINTO - Responder por todos os vícios e defeitos dos materiais. 
 
PARAGRAFO SEXTO - Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários. 
 
PARAGRAFO SÉTIMO- Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para 
o adimplemento das obrigações decorrentes da aquisição. 
 
PARÁGRAFO OITAVO - Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para 
o adimplemento das obrigações decorrentes da aquisição. 
 
PARÁGRAFO NONO - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais resultantes da execução do contrato. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO - Responsabilizar-se civil e criminalmente, por todo e qualquer dano 
que cause ao Município, a preposto seu ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência 
da execução do serviço, objeto deste termo de referência, não cabendo à Administração, em 
hipótese alguma, responsabilidade por danos diretos, indiretos ou lucros cessantes 
decorrentes. 
 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE 
SUSTENTABILIDADE: 

 
As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se 
pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela Contratada, 
que deverá fazer uso racional do consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o 
desperdício. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional 
da água, cujo(s) encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de 
comportamento. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e 
complementos que promovam a redução do consumo de água e que apresentem eficiência 
energética e redução de consumo. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à 
redução do consumo de energia e Água 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se 
fizerem necessários, para a execução dos serviços. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando 
o desperdício de água. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas 
de sustentabilidade, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo 
de água e destinação de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes. 
 
PARÁGRAFO OITAVO - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças 
religiosas, orientação sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da 
empresa. 
 
PARÁGRAFO NONO - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e 
regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de 
adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos 
serviços, como exige a Lei nº 9.985/00. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO - Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou 
insumos que forem utilizados pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os 
potencialmente poluidores, tais como, pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de 
aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e componentes eletroeletrônicos que estejam em 
desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo tecnológico. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - É proibido incinerar qualquer resíduo gerado. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por 
material renovável, reciclado, atóxico ou biodegradável. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando 
ao sistema hidráulico elementos que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu 
aproveitamento; 
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PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Colaborar para a não geração de resíduos e, 
secundariamente, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e 
a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - A contratada deverá observar no que couber, durante a 
execução contratual, critérios e práticas de sustentabilidade, como:  
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a 
fim de reduzir a impressão de documentos; 
 

a) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar 
preferencialmente a função “duplex” (frente e verso), bem como de papel confeccionado 
com madeira de origem legal. 

b) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em 
aterros de resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes 
vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 

 
PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - Armazenar, transportar e destinar os resíduos em 
conformidade com as normas técnicas específicas. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

 
Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas e 
da CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

 
a) efetuar o pagamento ajustado; 
b) esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação ao 
fornecimento; 
c) manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto 
contratado. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

 
a) entregar/executar o objeto, de acordo com as especificações do Anexo I do Edital do 
Pregão Eletrônico nº 034/2022 e da Cláusula Primeira deste instrumento; 
b) responsabilizar-se por todos os custos para o cumprimento da prestação obrigacional, 
incluindo mão-de-obra, seguros, encargos sociais, tributos, transporte e outras despesas 
necessárias para o fornecimento do objeto do Contrato; 
c) responsabilizar-se pela integral prestação contratual, inclusive quanto às obrigações 
decorrentes da inobservância da legislação em vigor; 
d) atender aos encargos trabalhistas; 
e) assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, por si ou por seus representantes, na execução do objeto contratado, isentando 
o CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos 
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mesmos; 
f) reconhecer o direito do CONTRATANTE de solicitar o material, sempre que julgar 
necessário;  
g) manter, sempre por escrito com o CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto 
contratado, ressalvados os casos determinados pela urgência dos mesmos, cujos 
entendimentos verbais deverão ser confirmados por escrito, dentro do prazo máximo de 
03 (três) dias úteis; 
h) manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no Edital 
do Pregão Eletrônico nº 034/2022, durante a vigência do Contrato. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA GARANTIA 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A contratada fica obrigada a fornecer garantia de no mínimo de 12 
(doze) meses. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Se o veículo entregue apresentar defeitos sistemáticos de 

fabricação, devidamente comprovados pela frequência de manutenções corretivas 
realizadas em concessionárias do fabricante, deverá ser substituído no prazo máximo de 
20 (vinte) dias corridos. Este prazo será contado a partir da última manutenção corretiva 
realizada pela fabricante, dentro do período supracitado. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO: A licitante vencedora deverá comprovar que dispõe de assistência 

técnica autorizada, a uma distância rodoviária da sede do município de no máximo 150 
km, para manutenção da garantia de fábrica do veículo. Para fins de economicidade 
quando da sua manutenção, assistência técnica e revisões periódicas, dispondo de 
estrutura própria, instalações adequadas, equipamentos, ferramental e equipe técnica 
especializada na marca. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em 

vigor, o contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela 
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme 
estabelece a Lei de Licitações. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às 

sanções legais, a saber: 
a) Advertência;  
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;  
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de 
licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:  
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;  
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;  
3. Apresentar documentação falsa;  
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4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;  
5. Não mantiver a proposta;  
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;  
7. Comportar-se de modo inidôneo;  
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 
 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na 
execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de 
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos 
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado, 
injustificado o atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre 
o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.  
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da 
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na 
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da 
ata de sua convocação; 
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou 
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;  
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da 
parte do fornecimento do objeto; 
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em 
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo; 
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou 
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência; 
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da 
última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração, 
motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das 
demais sanções cabíveis; 
 

PARÁGRAFO QUARTO - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta 
a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública 
e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir: 
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do 
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem 
prejuízos graves ao município. 
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais nº 8.666/93 e 
10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores 
às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo. 
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do 
contratado faltoso. 
5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada 
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. 
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar 
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diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura 
imposta. 
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e 
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas 
disposições legais citadas. 
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que 
incorram em outros ilícitos previstos em lei. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou 
supressões contratuais que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do Contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

 
O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, 
independentemente de notificação Judicial da CONTRATADA, nas seguintes hipóteses: 
 

a) infringência de qualquer obrigação ajustada. 
b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA. 
c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar 
ou transacionar qualquer direito decorrente deste contrato. 
d)  os demais mencionados no Artigo 78 da Lei n° 8.666/93. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizará o CONTRATANTE por todos os 
prejuízos que esta vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas 
obrigações contratuais. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: - Caso ocorra a rescisão do Contrato, o CONTRATANTE, pagará à 
CONTRATADA, apenas os valores dos materiais entregues e aceitos até a data respectiva. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666, de 
21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei nº 8.078, de 11.09.1990 – Código de Defesa 
do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outros 
referentes ao objeto, ainda que não explicitadas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 
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A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será 
feita por meio de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de 
documentos ou cartas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DA PUBLICIDADE 

 
Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no periódico dos Atos Oficiais 
do Município de Planalto - Pr, pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 61, § 
1º, da Lei 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

 
Fica assegurado ao Município de Planalto - PR o direito de revogar a licitação por razões de 
interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em 
virtude de vício insanável. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente 
resultará na nulidade dos atos que diretamente dele dependam. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, 
a autoridade competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de 
indenizar pela Administração. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo 
os efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 
produzidos. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao 
interesse público ou aos demais interessados. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - A revogação ou anulação será precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer 
escrito e devidamente fundamentado. 

 
PARÁGRAFO SÉTIMO - A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o 
Prefeito Municipal de Planalto - Pr. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais: 
 

a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de 
obrigações da CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos com 
o CONTRATANTE, bem como sofrerá as penalidades previstas no Artigo n° 87 da Lei 
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8.666/93. 
 
b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de 
todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza 
trabalhista, previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do 
CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente 
advirem de prejuízos causados a terceiros. 
 
c) O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, 
para o endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo 
ao Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, 
providenciando a entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura 
Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu recebimento. 
 
d) A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo 
Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou 
para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega 
das vias originais prevista no item anterior. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 

 
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei 
Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste 
contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que 
seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria 
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam 
prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico 
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 
contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam 
da mesma forma 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS PARTES INTEGRANTES 
 

As condições estabelecidas no edital nº 034/2022 – Pregão Eletrônico e na proposta 
apresentada pela  CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, 
independentemente de transcrição. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos 
quaisquer modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das 
obrigações assumidas pelo CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de 
prazos e normas gerais de serviços. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - A fiscalização da execução do objeto contratual se dará de forma 
ampla e irrestrita, competindo ao gestor e ao fiscal do contrato o seu exercício; 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Caberá ao gestor do contrato, o titular da diretoria de gestão de 

pessoas, promoverem todas as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições 
estipuladas neste contrato e ainda: 
a) Propor ao órgão competente pela instrução, a aplicação das penalidades previstas neste 
contrato e na legislação, no caso de constatar irregularidade cometida pela 
CONTRATADA; 
b) Encaminhar o fato á deliberação superior, com vistas a oficiar aos órgãos públicos 
competentes para adoção das medidas corretivas e punitivas aplicáveis, no caso de haver 
indícios de apropriação indébita e de prejuízo ao erário; 
c) Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes á execução do objeto 
contratado; 
d) Atestar as notas fiscais e encaminhá-las á unidade competente  para pagamento;  
e) Promover o adequado encaminhamento, á unidade competente, das ocorrências 
contratuais constatadas ou registradas pelo fiscal para fins de aplicação de penalidades e 
demais medidas pertinentes; 
f) Manter controles adequado e efetivo do presente contrato sob sua gestão, do qual 
constarão todas as ocorrências relacionadas com a execução, inclusive o controle do saldo 
contratual, com base nas informações e relatórios apresentados pelo fiscal; 
g) Propor medidas que melhorem a execução do contrato. 
 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá ao fiscal do contrato, ao servidor Willian Fernando Kegler o 
acompanhamento da recebimento do objeto da presente contratação, informado ao gestor 
do contrato as ocorrências que possam prejudicar o bom andamento do contrato e ainda: 
a) anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, determinado o que for necessário á regularização das faltas ou defeitos 
observados; 
b) acompanhar e fiscalizar o recebimento dos produtos, dirimir as duvidas que surgirem no 
curso da sua vigência do contrato e de tudo dar ciência á CONTRATADA, para fiel 
execução do contato durante toda a vigência do contrato; 
c) sustar, recusar, mandar substituir quaisquer produtos, obras ou equipamentos, que 
estejam em desacordo com as especificações técnicas, e as constantes do termo de 
referencia, determinando para a correção de possíveis falhas ou substituições de produtos 
em desconformidade com o solicitado; 
d) conferir a execução do objeto contratual, por ocasião da entrega das notas fiscais ou 
equivalentes, devendo aferir os produtos, quando executado satisfatoriamente, para fins de 
pagamento; 
e) exigir o cumprimento de todos os itens constantes do anexo I do edital, da proposta da 
CONTRATADA e das cláusulas deste contrato; e 
f) solicitar a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA que: comprometa a 
perfeita execução do contrato; crie obstáculos á fiscalização; não corresponda ás técnicas 
ou as exigências disciplinares do órgão; e cujo comportamento ou capacidade técnica 
sejam inadequados á execução do contrato, que venha causar embaraço á fiscalização em 
razão de procedimentos incompatíveis com o exercício de sua função. 
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PARÁGRAFO QUARTO - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus 
empregados ou prepostos. 

 
PARÁGRAFO QUINTO - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da 

CONTRATANTE, não elide nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao 
cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a 
quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições técnicas, emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior, que não implicarão co-responsabilidade da 
CONTRATANTE ou do servidor designado para a fiscalização. 

 
PARÁGRAFO SEXTO - Ao contratante não caberá qualquer ônus pela rejeição dos produtos 

considerados inadequados pelo gestor. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - Por força do contido no art. 68, da Lei nº. 8.666/93, a contratada, por 

ocasião da assinatura do contrato, deverá indicar preposto, aceito pelo gestor deste 
contrato, para representá-la sempre que for necessária. 

 
PARÁGRAFO OITAVO - Ao preposto da contratada competirá, entre outras atribuições: 

a) Representar os interesses da  CONTRATADA perante o CONTRATANTE; 
b)  Realizar os procedimentos administrativos junto ao CONTRATANTE; 
c) Manter o CONTRATANTE informado sobre o andamento e a qualidade dos produtos; 
d) Comunicar eventuais irregularidades de caráter urgente, por escrito, ao fiscal do contrato 
com os esclarecimentos julgados necessários; 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA SUCESSÃO E DO FORO 

 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico 
de dados) de igual teor e forma, na presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se 
por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do 
mesmo a Comarca de Capanema, estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de 
domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com 
plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste 
referido foro. 

Planalto - Pr, ....... de ................ de 2022.  
        

  PREFEITO MUNICIPAL                                           CONTRATADA 
               CONTRATANTE  
 
 
 
TESTEMUNHAS:  

 
 


